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ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
043/2017 – OBJETO: CONTRATAÇÃO, EM REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE HARDWARE E SOFTWARE DE EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DE FORMA CONTINUA, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AMARGOSA. 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e dezessete, às nove horas, e vinte minutos 

reuniram-se a Pregoeira Carla Souza Oliveira, nomeada pelo Decreto n° 049/2017 e o membro da 

equipe de apoio, Leandro Leal da Anunciação, nomeado pelo Decreto n° 043/2017, o Diretor da 

DGTI, Sr. Marcelino Igor Antunes, para realização do recebimento e abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das licitantes interessadas em 

participar do pregão presencial nº 024/2017, cujo objeto é a contratação, em regime de 

empreitada por preço global, de serviços de manutenção preventiva e corretiva de hardware e 

software de equipamentos de tecnologia da informação, de forma continua, visando atender as 

demandas da prefeitura municipal de amargosa. Foi registrado que o edital foi publicado na 

íntegra no Diário Oficial do Municipio de Amargosa no dia 05/07/2017 (edição 1690) e que não 

houve registro de impugnação ao instrumento convocatório. A Pregoeira deu inicio ao certame 

pedindo solicitando ao licitante que entregassem os documentos para o credenciamento, bem 

como os envelopes de proposta e habilitação de participação no Pregão.  Registrou-se a presença 

da Empresa C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO, CNPJ: 08.252.040/0001-32, representada pelo Sr. 

Carlos Alberto Garcia Sampaio, CPF: 150.244.498-43, que foi devidamente credenciado. 

A Sra. Pregoeira deu início à sessão esclarecendo aos presentes como funciona esta modalidade, os 

aspectos legais e os procedimentos que serão adotados no decorrer da sessão.  O representante da 

empresa C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO apresentou a declaração de tratamento diferenciado e pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação  

 
Dando prosseguimento a Pregoeira verificou a proposta escrita apresentada, julgada em conformidade com 

as exigências do Edital, conforme segue. 

 

PROPOSTAS INICIAIS 

RAZÃO SOCIAL VALOR R$ PROPOSTA/ SITUAÇÃO 

C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO 
39.000,00 

 

Aceita/Classificada 
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Em virtude de haver apenas uma empresa presente ao certame, a pregoeira procedeu com a negociação 

direta para redução dos valores apresentados, conforme tabela a seguir: 

PROPOSTAS INICIAIS 

RAZÃO SOCIAL VALOR R$ PROPOSTA/ SITUAÇÃO 

C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO 
38.900,00 

 

Aceita/Classificada 

 

 

Os documentos da empresa foram submetidos à análise e rubrica pela pregoeira e equipe que identificou 

que não foram apresentadas a Inscrição Municipal, a Certidão Negativa de Falência ou Concordata, o 

Balanço Patrimonial em cópia simples, não sendo permitido a pregoeira autenticar os documentos na 

sessão conforme prevê o item 4.9.1 do edital, a pregoeira então declarou a empresa inabilitada. 

A pregoeira , utilizando-se do Art.48 §3º da Lei 8.666/93, que prevê que: 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 
úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis.  
  

Estabeleceu que a empresa C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO em até oito dias úteis deverá apresentar 

as certidões mencionadas, para fins de habilitação. O licitante afirmou que vais providenciar 

imediatamente a documentação referida. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. Pregoeira, Equipe de Apoio 

e Licitantes presentes, submetendo-se o processo à Autoridade Competente. A Sra. Pregoeira declarou 

encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

 

CARLA SOUZA OLIVEIRA 
Pregoeira  
 

LEANDRO LEAL DA ANUNCIAÇÃO  
Equipe de Apoio  

 
MARCELINO IGOR ANTUNES 
Diretor da DGTI 
 

C. A. G. SAMPAIO SONORIZAÇÃO  
Carlos Alberto Garcia Sampaio, CPF: 150.244.498-43 


